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O Art. 31 do Projeto de Resolução nº 900/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31 Ficam acrescidos dispositivos ao Art. 369 do Anexo I da Resolução nº 677, de 20 de dezembro de
2006 – Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 369
(...)
XV- Comissão de Ética:
a. Exercer as competências previstas no Código de Ética constantes na Resolução nº 679, de 30 de
novembro de 2006 e suas alterações posteriores."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa se faz necessária para sanar erro material, pois no texto original constava o
acréscimo de dispositivo ao Art. 363 do Anexo I da Resolução nº 677, de 20 de dezembro de 2006 –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, quando na verdade o acréscimo de
dipositivo é ao Art. 369 do Anexo I da Resolução nº 677, de 20 de dezembro de 2006 – Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
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